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Praça Manuel de Assis, 272, Centro 

Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35  

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br 

 

1° TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N° 05/2018, DE CONTRATAÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, COM A EMPRESA 
INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARAOPEBA – 
ICISMEP. PROCESSO N° 04/2018 E DISPENSA N° 03/2018 
 
Considerando que as despesas previstas no contrato n° 05/2018, firmado 02 de janeiro de 2018, seriam 
pagas com recursos da dotação orçamentária 07.01.10.302.2705.2.068.3.3.93.39.00-423; 
 
Considerando a existência de recursos na dotação orçamentária nº 
07.01.10.302.2705.2.068.3.3.93.39.00-664, visando um melhor planejamento das finanças municipais, 
face ao momento conturbado nos repasses de recursos pelo Estado e União; 
 
Considerando que a alteração da dotação não interfere nos custos e/ou na alteração dos serviços objeto 
da contratação. 
 
Resolve, promover o presente apostilamento para que conste no contrato original o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

O Item “VII” do contrato original passa a vigorar com a seguinte classificação orçamentária: 
 

07.01.10.302.2705.2.068.3.3.93.39.00-664 
07.01.10.302.2705.2.068.3.3.93.39.00-423 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 

Prevalecem, em sua inteireza, as demais convenções celebradas pelas partes. 
E, para produzir os efeitos legais pretendidos firma-se o presente apostilamento. 
 

Igaratinga, 15 de Agosto de 2018. 
 

Renato de Faria Guimarães 
Prefeito Municipal  

 
1) Testemunha    ______________________ 

    Regina Silva Rodrigues - Mat. 1144-5 
 
 

2) Testemunha    ______________________ 
    Tatiana Aparecida Fonseca – Mat. 2251-9 

 
De acordo: 

 
Wellington Amaral Costa de Almeida  

Procurador Municipal 
OAB/MG 142.348 

 


